
 

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: nº 066/2023. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 042/2023. 
 
Objeto: Aquisição de 01 veículo ambulância tipo A, simples remoção para atendimento da 
demanda da Secretária Municipal de Saúde do Município de Córrego Fundo/MG. 
 
   Foi apresentada impugnação ao Edital de abertura do procedimento licitatório em 
epígrafe, pela empresa CKS VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
30.330.883/0001-69, com endereço na Av. Luís Viana Filho, nº 6462, Edif. Wall Street Empresarial, Torre 
B, sala 621, Bairro Paralela, Salvador/BA, CEP: 41.730-101, a qual foi anexada na Plataforma de Pregão 
Eletrônico - LICITANET em data de 06/JULHO/2023, às 11hs04min22s. 
 
   Cumpre salientar, inicialmente, que a Constituição Federal, prevê a garantia ao 
direito de petição e a garantia ao contraditório e a ampla defesa, conforme segue: 
 

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
(...) 
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 
de poder; 
(...) 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

 
   Cumpre salientar também, que o Decreto 10.024/2019, em seu art. 24, dispõe 
que:  
 

"Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, 
na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública. 
§ 1º  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 
§ 2º  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 3º  Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização 
do certame" Grifos nossos 

    
    Já o edital ora impugnado, em seu item 22, prevê que: 
 

“22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
22.2 A impugnação poderá ser realizada, exclusivamente pela forma eletrônica, pelo sistema 
HABILITANET; 
22.3 Caberá ao (a) Pregoeiro (a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame” Grifos nossos 

  



 

    Dos referidos dispositivos, verifica-se que qualquer pessoa é parte legítima para 
peticionar e impugnar o edital de licitação. 

  No caso em apreço, verifica-se que a sessão de abertura dos envelopes ocorrerá 
dia 13/07/2023, conforme o previsto no edital, sendo essa a data parâmetro para a contagem, retroativa, 
do prazo para se impugnar o edital.  

   A peça impugnatória foi anexada pelo licitante, na plataforma eletrônica 
LICITANET, na data de 06/JULHO/2023, às 11hs04min22s.  

   Assim, considerando que a abertura dos envelopes está prevista para o dia 
13/07/2023, temos que a data limite para a impugnação seria o dia 10/07/2023, posto que o dispositivo 
supra citado prevê o direito ao licitante de impugnar o edital até o terceiro dia útil que antecede a licitação 
para que seja protocolado o pedido em questão. 

   Portanto, temos que a impugnação aviada pela empresa CKS VEÍCULOS 

ESPECIAIS LTDA foi apresentada em conformidade com o prazo previsto no edital e no Decreto 
10.024/2019, mostrando-se tempestiva e por isso, será recebida e apreciada. 
      

É importante registrar que esta licitação tem como fundamento a Lei 8.666/93 e 
visa principalmente o disposto no art. 3º:  

 
“... garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos”. 

 
   O edital licitatório bem como o Decreto 10.024/2019 prescreve que o pregoeiro 
deverá decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. Sendo assim, temos que o prazo para resposta a esta impugnação, encerra-se em 
10/07/2023, sem acarretar nenhum prejuízo à legalidade do certame. 
 
   Analisando as razões da impugnante percebe-se que a insurgência da mesma é 
sobre a exigência de que o licitante seja concessionário autorizado ou fabricante, “ou seja, terminar por 
fixar que somente poderão acorrer ao certame aquelas empresas que tenham celebrado o contrato de 
concessão previsto na Lei Federal nº 6.729/79”. 
 

Sustenta, em síntese, que a aplicação da Lei Ferrari no presente certame 
acabaria por afastar “sem qualquer justificativa plausível, inúmeras outras interessadas e que, sem 
sombra de dúvida, também possuem a mesma qualificação técnica para fornecer o objeto licitado”.  
 
   Inicialmente, impõe-se assinalar que as cláusulas e exigências editalícias visam 
garantir satisfatoriamente a execução contratual. Relevante, pois, a forma de interpretação das normas 
disciplinadoras da licitação que serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
    Para análise da questão é importante ter em mente que o princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório deve ser analisado à luz de direitos constitucionalmente previstos, como o 
direito de petição, o direito ao contraditório e à ampla defesa. Desta feita, é possível defender que a 



 

impugnação ao edital instrumentaliza o exercício do direito de petição junto ao poder público. Destarte, 
ao apreciar as peças impugnatórias, esta Administração tem o interesse em analisar as irregularidades 
ou falhas apontadas e promover as alterações naquilo que for pertinente, com vistas à observância aos 
princípios que norteiam os procedimentos das compras públicas. 
     
    Ademais, observa-se a aplicação do princípio da autotutela que impõem à 
Administração o poder-dever de proceder à revisão de seus atos quanto a possíveis irregularidades. In 
casu, se a impugnação ao edital for procedente, é a Administração a maior interessada em tomar 
conhecimento dos fatos e apurar possíveis irregularidades. 
 

Superadas as preliminares em destaque, passa-se ao exame do mérito. 
 
    A empresa impugnante requer, a exclusão do edital da incidência da Lei Federal 
nº 6.729/79 e da Deliberação CONTRAN Nº 36/2008, por “configurarem restrição de participação e ilegal 
direcionamento da disputa a fabricantes e revendedores autorizados”. 
 
    Veja que a Constituição Federal no art. 170, caput e inciso IV preconiza a livre 
concorrência, donde se conclui que qualquer ato contrário é incompatível com tal regime, e constitui 
reserva de mercado, senão vejamos decisões do STJ e TRF2:  
 

“EMENTA: AUTONOMIA MUNICIPAL. DISCIPLINA LEGAL DE ASSUNTO DE INTERESSE 
LOCAL. LEI MUNICIPAL DE JOINVILLE, QUE PROÍBE A INSTALAÇÃO DE NOVA FARMÁCIA 
A MENOS DE 500 METROS DE ESTABELECIMENTO DA MESMA NATUREZA. Extremo a que 
não pode levar a competência municipal para o zoneamento da cidade, por redundar em reserva 
de mercado, ainda que relativa, e, consequentemente, em afronta aos princípios da livre 
concorrência, da defesa do consumidor e da liberdade do exercício das atividades econômicas, 
que informam o modelo de ordem econômica consagrado pela Carta da República (art. 170 e 
parágrafo, da CF). Recurso não conhecido”. (RE 203909.STF. Rel. Min. Ilmar Galvão.1997). 
 
“CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PORTARIAS 
DETERMINANDO AQUISIÇÃO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO DE DISTRIBUIDORAS DA 
MESMA UNIDADE DA FEDERAÇÃO. DECRETO-LEI 395/38 NÃO RECEPCIONADO PELA 
ATUAL CONSTITUIÇÃO. ART. 170, PARÁGRAFO ÚNICO DA CRFB/88. - Trata-se de apelação 
em face de sentença que denegou a segurança, fundando-se legalidade das Portarias MME nº 
10/97 e ANP nº 201/99. - Nos termos do art. 170, parágrafo único, da Carta Magna de 1988, 
somente a lei pode estabelecer casos nos quais restrições podem ser impostas ao desempenho 
de atividade econômica. Inexiste, então, lei a emprestar fundamento à Portaria, cuja aplicação é 
impugnada pela impetrante. – As restrições, impostas às TRR''s, de aquisição de produtos e 
derivados de petróleo somente das distribuidoras da mesma unidade da federação, previstas nas 
Portarias atacadas, não encontram amparo legal, considerando-se que a Constituição da 
República vigente não recepcionou o Decreto-lei nº 395/38, no qual se amparam. - O assunto 
guerreado no presente trata justamente sobre a observância das fronteiras da legalidade e da 
razoabilidade, vez que a redação das citadas Portarias, parece realmente querer criar uma 
reserva de mercado, em afronta às diversas garantias insculpidas no texto constitucional, 
dispondo, ainda, sobre matéria que depende de lei que expressamente trate do assunto. - 
Denegar a segurança seria o caso de manter privilégio incompatível com o regime de livre 
concorrência, consagrado pelo art. 170, inciso IV, da atual Constituição. - Recurso provido para 
conceder a segurança”. (TRF 2ª Região. Des. Fed. Ricardo Regueira. Primeira turma.2002). 

 
    De outro lado, a Lei 8.666/93 estabelece a competitividade como um dos 
princípios do procedimento licitatório: 
 

“Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 



 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos.  
§ 1º É vedado aos agentes públicos:  
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 
para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo e no art. 
3º da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;  
II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária 
ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 
modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de agências 
internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3º da Lei no 8.248, de 23 de 
outubro de 1991”. 

 
    Vejamos o que diz a doutrina: 
 

“A competição é um dos principais elementos do procedimento licitatório.  Deve-se compreender 
que a disputa entre eventuais interessados possibilita à administração alcançar um melhor 
resultado no certame, auferindo uma proposta vantajosa. Além da competitividade, que é 
reconhecida pela ampla doutrina e (enquanto princípio) pode ser compreendida de acordo com 
os outros princípios pertinente, este dispositivo deve ser encarado pelo gestor como regra, sendo 
expressamente vedadas cláusulas ou condições restritivas do caráter competitivo, motivadas por 
situações impertinente ou irrelevantes para a obtenção do objeto contratual”. (Charles, 
Ronny.Leis de Licitações Públicas comentadas.2ª Ed. Jus Podivm. 2009. Salvador). 

 
    Marçal Justen Filho prefere falar em isonomia:  
 

“Isonomia significa o direito de cada particular de participar na disputa pela contratação 
administrativa, configurando-se a inviabilidade de restrições abusivas, desnecessárias ou 
injustificadas. Trata-se, então, da isonomia como tutela aos interesses individuais de cada sujeito 
particular potencialmente interessado em ser contratado peal Administração. A ampliação da 
disputa significa a multiplicação de ofertas e a efetiva competição entre os agentes econômicos”. 
(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos.14ª Ed. Dialética. São Paulo.2010).  

 
    Em sendo assim, observa-se que pelos julgados e pela legislação, nem mesmo 
por uma interpretação literal, pode-se concluir que veículo novo, para efeito de aquisição pela 
administração pública, que somente concessionárias exclusivas podem vender veículos novos. Pode-se 
ver, pelo art. 3º da Lei Federal nº 6.729/79, que o texto não é taxativo em determinar a exclusividade da 
concessão a determinada marca, mas apenas em permitir que a concessão vede a comercialização de 
veículos automotores fabricados ou fornecidos por outro produtor. 
 

Art . 3º Constitui objeto de concessão: 
I - a comercialização de veículos automotores, implementos e componentes fabricados ou 
fornecidos pelo produtor; 
Il - a prestação de assistência técnica a esses produtos, inclusive quanto ao seu atendimento 
ou revisão; 
III - o uso gratuito de marca do concedente, como identificação. 
§ 1º A concessão poderá, em cada caso: 
a) ser estabelecida para uma ou mais classes de veículos automotores; 
b) vedar a comercialização de veículos automotores novos fabricados ou fornecidos por outro 
produtor. 

 
Nesse sentido, poderiam estabelecimentos multimarcas, detentores de 

concessão, fornecer veículo 0km ao Município de Córrego Fundo, observando a legislação que rege o 
edital convocatório. 

 



 

Em sendo assim,  o edital convocatório exigiu “veículo 0km”, sob o conceito da 
Deliberação CONTRAN nº 64, de 30 de maio de 2008: 

 
VEÍCULO NOVO - veículo de tração, de carga e transporte coletivo de passageiros, reboque e 
semi-reboque, antes do seu registro e licenciamento. 

 
Caso contrário, o Município poderia incorrer no risco de adquirir veículo usado, 

diferente do que se exige no edital. Concordando com este entendimento o Tribunal de Contas da União 
já manifestou entendimento favorável no Acórdão nº 4572/2013, do Colegiado da Segunda Câmara, no 
qual a transferência de propriedade do veículo, com o emplacamento anterior à alienação à 
Administração Pública, foi determinante para a caracterização do bem como usado: 

 
6. Os elementos contidos nos autos, distintamente do que alegou aquele ex-Prefeito, autorizam 
a conclusão de que o veículo adquirido pela Prefeitura era usado. Não se pode acatar a 
alegação do responsável no sentido de que “se tratou de veículo adquirido zero quilômetro, o 
qual ainda não havia sido emplacado/licenciado no órgão de trânsito”. Por meio de consulta ao 
site do Detran/MT, o Sr. Auditor verificou que, em 15/10/2002, havia sido solicitada a “Mudança 
Município da Placa” e a “Transferência de Propriedade” do veículo para o município, “pois o 
‘Proprietário Anterior’ era ‘SANTA MARIA COM REP LTDA’. ” 
 
7. Além disso, nos termos do Parecer do MP/TCU, que endossa as conclusões da Unidade 
Técnica, “a especificação de ano/modelo 2002 para esse veículo, contida na Nota Fiscal n.º 
00509, de 22.07.2002, de forma discrepante dos dados cadastrais do Detran/MT, agregada ao 
fato de que houve emplacamento anteriormente à alienação ao Município (placa 0023404/MT) 
autorizam deduzir que se trata de veículo usado”. 

 
O TJMG também se manifestou sobre o tema. No julgamento da Apelação 

Cível/Reexame Necessário nº 1.0518.15.000850-7/001, da 8ª Câmara Cível, julgada em 1º/12/2016, a 
Relatora, Des. Ângela de Lourdes Rodrigues, fixou o ponto controvertido do recurso nos seguintes 
termos: 

 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – MANDADO DE SEGURANÇA – PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO – PREGÃO – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI 8666/93 E ATENDIMENTO AO 
EDITAL – EMPRESA FABRICANTE OU CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULO AUTOMOTOR – 
NECESSIDADE – AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO DA IMPETRANTE – 
SEGURANÇA DENEGADA – RECURSO DESPROVIDO. De acordo com a Lei nº 8.666/93 a 
licitação destina-se, observado o princípio constitucional da isonomia, à seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional, sendo 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
A licitação é ato estritamente vinculado aos termos da lei e às previsões editalícias, sendo as 
regras aplicáveis indistintamente a todos os proponentes. A aquisição de veículos diretamente 
de concessionária atende ao disposto no art. 15, I, da Lei 8666/93, não possuindo a Impetrante 
direito líquido e certo, porquanto não se trata de empresa fabricante ou concessionária, não 
podendo efetuar vendas diretas de veículos à Administração, devendo ser denegada a 
segurança. 

 
Desta forma, a exigência do Município estampada no conceito de veículo 0KM 

(Para os efeitos desta licitação será considerado “veículos 0 Km”, o veículo a motor de propulsão antes 
de seu registro e licenciamento vendidos por uma concessionária autorizada pelo fabricante ou pelo 
próprio fabricante, nos termos da Deliberação CONTRAN nº 64, de 30 de maio de 2008, e Lei Federal nº 
6.729/1979.) há razão de ser e está fundamentada no inciso I, art. 15, da Lei Federal nº 8.666/93, bem 
como condiz com os entendimentos do TCU e TJMG. 

 



 

Há também de se observar que, caso tal exigência não fosse feita não seria 
possível cumprir simultaneamente ambas as exigências, de “veículo 0km” e “garantia de 12 meses”, pois 
o prazo para eventuais reparos já estaria em curso desde a compra do automóvel pelo primeiro 
proprietário. 

 
Em sendo assim, o Município de Córrego Fundo restaria lesado pelo prazo de 

garantia encurtado em função da contagem inicial do prazo de garantia desde a compra do automóvel 
por aquele primeiro proprietário. 

 
Por outro lado, admitir a caracterização do veículo como novo apenas através 

do seu estado de conservação seria o mesmo que admitir subjetividade no recebimento do bem. Eis que 
não fixar um critério objetivo para caracterização do “veículo 0km” colocaria em risco o julgamento 
objetivo. 

 
Importante salientar que neste edital convocatório, ou em qualquer outro, o 

Município de Córrego Fundo jamais exigiu que o licitante fosse concessionária exclusiva, mas apenas 
que fosse concessionária ou fabricante. Desta forma, conforme já pontuado, podem, estabelecimentos 
multimarcas, detentores de concessão, fornecer “veículo 0km” ao Município de Córrego Fundo, 
obedecendo a legislação que rege o edital convocatório e seu inteiro teor. 

 
Neste ponto, vale citar o Processo Licitatório nº 042/2023, Pregão Eletrônico nº 

026/2023, promovido pelo Município de Córrego Fundo e realizado sob estas mesmas regras em que se 
obteve seis licitantes competitivos, conferindo, ao final aproximadamente 31% de desconto em um item e 
21% de desconto no outro, frustrando as alegações da ora impugnante, de que “O efeito prático disso 
será a diminuição do universo de competidores,...”. Vejamos trecho da ata da sessão em que são 
listados todos os licitantes participantes: 



 

 
    Ademais há que observar os princípios da legalidade, razoabilidade e 
proporcionalidade nas decisões administrativas, em consonância com o disposto no art. 2º da Lei 
9.784/99. Senão vejamos: 
 

“A legalidade, como princípio de administração, significa que o administrador 
público está, em toda sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei, e 
às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena 
de praticar ato inválido e expor-se à responsabilidade disciplinar, civil e criminal, 
conforme o caso. Na Administração Pública não há liberdade nem vontade 
pessoal. Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a lei não 
proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza”. 
(Meirelles, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 28ª Ed. São Paulo. 
Malheiros. 2003). 

 
“A razoabilidade expressa, em primeiro lugar, a racionalidade que deve existir 
entre os meios utilizados para o alcance de fins perante motivos circunstancias 
impostos à atuação administrativa”. (Figueiredo, Lúcia Valle. Comentários à Lei 
Federal de Processo Administrativo. Ed. Fórum. 2ª Ed. 2008). 

 
    Assim, alicerçados nestes entendimentos justifica-se como perfeitamente 
possível e razoável a participação de todas as empresas de venda de veículos e não somente as 
concessionárias exclusivas e/ou o próprio fabricante em respeito à livre concorrência preceituada no art. 
170, IV da C.F., ao princípio da competitividade disposto no art. 3º, I e II da Lei 8.666/96, bem como 
considerando os princípios da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade previstos no art. 2º da Lei 
9.784/99, reconhecendo presentes os motivos ensejadores a considerar IMPROCEDENTES as 
alegações apresentadas pela empresa Impugnante, razão pela qual será mantida a data para a 
realização do certame, sem quaisquer alterações no edital. 
 
 
   Córrego Fundo/MG, 10 de julho de 2023. 
 
 

Luís Henrique Rodrigues 
Pregoeiro 
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